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zentos milhões de cruzeiros) • 2) -^
C;-* tiOO.000.000 (seiscentos milhões de
criueu-os); 3) — Cr$ 600.000.000
(se.õcsntos milhões de cruzeiros); 10)
- cr$ 20.000.000 (vinte ..lilhões de
cruzeiros); 13) — Cr$ 40.000.000
.(quarenta milhões de cruzeiros); 18)
— Cr$ 10.000.000 (dez milhões de cru-
zeiros); 19) _ Cr$ 10.000.000 (qua-
renta milhões de cruzeiros); 23)
Cr$ 150.000.000 (cento e cinquenta
milhões de cruzeiros); 24) — Cr$
20.000.000 (vinte milhões de cruzei-
ros >; 25) — Cr£ 270.000.000 (duzen-
tos e setenta milhões de cruzeiros) e
210 - Cr$ 45.000.000 (quarenta e
c:nco milhões de cruzeiros); Item
ll.iu — Rio Grande do Norte — Sub-
itens: l) — Cr$ 800.000.000 (oitocen-
tos milhões de cruzeiros); 3) — Or$

000.000 (cem milhões de cruzei-
ros); 4) — Cr$ 100.000.000 (cem ml-
Ihõ3s de cruzeiros); 6) — Cr$
í00.000.000 (trezentos milhões de cru-
zeiros) e 11) — Cr$ 270.000.000 (du-
zentos e setenta milhões de cruzeiros)
c item K.27 — Sergipe — Subitens:

- Cr$ 400.000.000 (quatrocentos
milhões de cruzeiros); 1) — Cr$
130.000.000 (cento e trinta milhões de
cruzeiros); 8) — Cr$ 10.000.000 (dez
milhões de cruzeiros); 9) — Cr$
35.000.000 (trinta e'cinco milhões de
cruzeiros); 15) — Cr$ 10.000.000 (dez
milhões de cruzeiros); 16) — Cr$ ..
270.000.000 (duzentos e setenta mi-
Ihõ3s dj cruzeiros); 19) — Cr$
45.000.000 (quarenta e cinco milhões
ds cruzsiros) e 20) — Cr.Ç 10.000.000
(d-jz milhões de cruzeiros).

sj 29 A entrega dos recursos pelo
Ministério das Minas e Energia fica
vinculada à aprovação dos planos de
aplicação correspondentes, na forma
cíj parágrafo único do artigo 4' do
D?créto n? 55.511, de 11-1-65, com-
prometendo-se a Companhia Hidro
Elétrica do São F r a n c i s c o —
-CHESP" - a executá-los fielmente,
íusim como as modificações que por- j
ventura sejam introduzidas pelo Ml- '

ério, obrigando-se a cumprir to-
das as determinações da vigente le-

•ão aplicável à matéria.
s 31? Os recursos serão entregues

pelo Ministério das Minas e Energia l
com a observação da Incidência do
p reentual previsto no artigo 2" do i
Decreto n"? 55.623, de 22-1-65 e em
consonância com as parcelas de de-
sembolso do Ministério da Fazenda
(Processo SC-50.640-65>.

Cláusula Terceira — Os recursos
entregues pelo Ministério das Minas
e Energia serão obrigatoriamente de-
positados nas Agências do Banco do
Brasil S.A., onda xs houver, ou em
sua falta nas Caixas Económicas Fe-
derais ou em estabelecimentos bancá-
nos idóneos, sob o título: "Depósitos
de Poderes Públicos — Conta Convé-
nio - Ministério das Minas e Energia
e a Companhia Hidro Elétrica do São
Francisco — "CHESF", devendo a
prestação de contas ser instruída com
i'm extraio da respectiva conta cor-
rente (Lei n" 1.489-51) .

Parágrafo único. Os juros das
contas abertas nos termos da CláU'
sula anterior constituirão rendas da
União e serão recolhidos ao Banco do
Brasil S.A., para crédito da conta
'R?csUa da União" (Lei tí> 1.489-51).

Cláusula Quarta — Se verificado
pela Empresa a impossibilidade do
emprego dos re<íursos tratados nas
Cláiisula Segunda e seu Parágrafo
Primeiro dentro do Exercício Finan-
ceiro vigente» esta se obriga, no prazo
de até l9 de dezembro de 1965, a de-
rositar os saldos desses recursos na
conta do Ministério das Minas e Ener-
! ia, no Banco do Rrasil S. A., Agência
Central de Brasília. — Distrito Fe-
'içral, encaminhando ao mesmo tempo
a discriminação orçamentaria corres-
pondente para que o Subsetor de Or-
'•amento do Ministério das Minas e
FnTRia nossa, em tempo hábil, pro-
ceder a inclusas -3os recursos previs-

tos em "fiestoe a Pagai-", nos termos
do artigo 7«, da Lei n» 1.489-51.

Clúugula Quinta — A fiscalização
da execução dos serviços ficará a car-
go do órgão ou Funcionário Público
Federal a ser escolhido ou recrutado,
nas fontes abaixo citadas, devidamen-
te designados através de Portaria Mi-
nisterial ou Decreto: Divisão de
Aguas, do Departamento Nacional da
Produção Mineral; Centrais Ele tricas
Brasileiras S. A. «ELETROBRÁS";
Servidor do Ministério das Minas e
Energia; Funcionário da Administra-
ção Federal, com nível compatível «
Escritório Técnico Especializado (me-
diante assinatura de contrato com o
Ministério das Minas e Energia, para
tal fim), sem prejuízo das medidas
que, neste sentido, o Ministério das
Minas e Energia, houver por bem ado-
tar, obrigando-se a Companhia Hidro
Elétrica do São Francisco — "CHESF"
a prestar todos os esclarecimentos tf
informações que necessitar o fiscalJ-
zador e o Ministério.'

Parágrafo único. As despesas de-
correntes da fiscalização correspon-
dentes as passagens e diárias de pou-
sada e alimentação correrão à conta
de parcela constante do plano de apli-
cação sob o titulo "Encargos Diver-
sos".

Cláusula Sexta — A Companhia
Hidro Elétrica do São Francisco —
"CHESF" — se obriga.a mandar colo-
car no local da execução dos serviços
uma placa fazendo referência a tra-
tar-se de obra do Governo Federal
custeada com recursos do Ministério
das Minas e Energia, citando apenas:
"Governo Federal — Ministério das
Minas e Energia — Convénio com a
Companhia Hidro Elétrica do São
Francisco — "CHESF" — natureza
da obra — valor da contribuição do
Ministério das Minas c Energia e ano
do Orçamento", sendo ainda obriga-
tório uma faixa em diagonal com as
coves verde e amarela, conforme mo-
delo a ser fornecido pelo Ministério
das Minas e Energia.

Parágrafo único. As despesas para
atendimento da obrigação da cláusula
anterior, correrão à conta da parcela
"~nstan'te do plano de aplicação sob o
U l u l o : "Encargos Diversos".

Cliv.vtla Sétima — Os recursos for-
ni eidos pelo Ministério das Minas e
Energia serão exclusivamente empre-
gados oara atender aos encargos pro-
gramados e constantes do plano de
aplicar-To de que trata o § 2? da Cláu-
sula S°<runda, ficando obrigatória a
nrestar^fín de contas da Companhia
Hidrn Elétrica do São Francisco —
"CHESF" - na forma da Lei n' 830,
de ?3-9-49 e da Lei n? l."B9, ds 10-12
dr 19-H. combinado com o Decreto
n? 637. de 1-3-62, e 'só será firmado,
no ano seguinte, novo Convénio e
eon-psrjofjdente entrega de recursos,
se efpfuada a prestação de contas den-
"rn do prazo legal, objeto deste Con-
vénio e d» outros Convénios à conta
de recursos do exercício corrente.

Cláusula Oitava — A duração do
nresente Convénio será de l (um)
ano financeiro.

Cláusula Nona — O presente Con-
vénio está isento do pagamento do
selo. na forma do artigo 50 do Decre-
to n° 45.421, de 12-2-59, combinado
com os dispositivos do artigo 7', em
suas Alíneas VIII e XII. da Lei nú-
mero 4.388. de 28-8-64. da Consolida-

fSo das Leis do Imposto do Selo.
Cláusula Décima — Este Convénio

n5.o entrará em vigor sem que tenha
$!do reslstrado pelo Tribunal de Con-
tas (to União não se responsabilizan-
do o Governo da Unia o por indeniza-
"£o alstuma se aquele Instituto denn-
'*«'• o registro.

E. para firmeza e validada do eme
ficou estimulado, lavrou-se este Ter-
mo, que depois de lido e achado con-
forme, vai assinado pelas rnrtes acor-
dantes, f na preF°nça da* testemu-
nhas nomeadas: Mauro Thibnu, Apo-

lonio Jorge de Faria Salles. Teste-
munhas: Luiz Viana Filho, Rozane de
Freitas Martins Pechine, e por mim,
Hamilton Favilla, Contador 20-A, com
exercício no Subsetor de Orçamento
do Ministério das Minas e Energia,
que lavrei o presente Termo. Brasília,
29 de abril de 1965 — (ass.) Hamilton
Favilla. E eu, António dos Santos Ri-

beiro, com exercício na Turma de
Convénio, Auxílios e Subvenções do
Subsetor de Orçamento do Ministério
das Minas e Energia transcrevo à vis-
ta do registro de fls. 2 à 6 cio livro
n? l de Termos de Convénio.

Brasília, em 29 de abril de li'
António dos Santos Ribeiro.

(N? 3.408 — Cr$ 19.380 — 30-4-65)

PREFEITURA DO DISTRITO

FEDERAL.

ATOS DO PODER
EXECUTIVO

DECRETO N? 403 DE 27 DE
ABRIL DE 1965

Dispõe sobre a elaboração, nomencla-
tura e classificação dos atos oficiais.
0 Prefeito do Distrito Federal, no

uso da atribuição que lhe confere» o
artigo 47 e seu parágrafo único, da
Lei n? 3J51, de 13 de abril de 1960
decreta:

Art. 1°. Os atos de competência do
Prefeito distinguem-se segundo a for-
ma e os assuntos, em:

1 — Decreto Normativo (Decreto N)
— normas destinadas a dar execução,
total ou parcial, a preceitos consti-
tucionais ou de leis; normas sobre a
organização ou execução de serviços
da Prefeitura ou sob seu controle;
normas reguladoras de assuntos re-
ferentes a pessoal; criação de órgão
ou comissão de natureza permanente;
aprovação de Regulamentos, Estatu-
tos ou Regimentos inclusive dos órgãos
da Administração Descentralizada;

II — Decreto Executivo (Decreto E)
— medidas especificas necessárias a
complementar autorização ou deter-
minação constante da Constituição r u
de lei; disposição de vigência tempo-
rária ou de interesse restrito, no âm-
bito administrativo* ou em relação ao
público; autorização concernente a
créditos; concessão de títulos ou desi-
gnação de pessoas estranhas aos ser-
viços e criação de grupo de trabalho
ou comissão de caráter transitório;

III — Decreto de Pessoal (Decreto
P) — provimento e vacância de cargo
público; Imposição de penalidade; de-
ignação de servidor para o cumpri-

mento de determinada incumbência
ou para integrar grupo dê trabalho ou
comissão; delegação de competência
especifica para determinado servidor;
concessão de medalha ou qualquer dis-
tinção a servidor; constituição de co-
missão de sindicância ou de processo
administrativo e quaisquer , medidas
administrativas que, individualizando
pessoas, se refiram a um ou mais ser-
vidores,

i l'. Os Decretos conterão:
I — número, data e a sigla da es-

pécie do ato;
II — ementa;
III — referência aos dispositivos

constitucionais ou legais que autori-
zam a exposição do. ate;

IV— razões que determinam as me-
didas aciotadas, quando se fizer neces-
sário;

V — texto do ato, composto de ar-
tigos e parágrafos, subdivididos, quan-
do couber especificação, em incisos
(algarismos romanos) e estes, em alí-
neas (letras minúsculas) e itens (al-
garismos arábicos), nessa ordem;

VI — a declaração do inicio da vi-
gência;

VII — a expressão usual "revogadas
as disposições em contrário" ou a re-
vogação expressa, sempre que possível,
dos atos ou dispositivos concernentes
à matéria, com o acréscimo da expres-
são: "revogadas as demais disposi-
ções em contrário";

VHI — fecho constando o local, a
data e, em numeração ordinal, e ano

da República e da inauguração de
Brasília.

§ 2'. Nos Decretos de Pessoal sào
'.dispensáveis os requisitos indicados nos
fltens VI e VII do parágrafo anterior
e, tratando-se de ato rotineiro, a refe-
rência .aos dispositivos constitucionais
ou legais que autorizam a sua expedi-
ção poderá ser substituída pela ex-
pressão: "no uso de suas atribuições
legais".

§ 3'. Os Decretos de Pessoai pode-
rão ser çoletivos quando se tratar de
promoção, aposentadoria, imposição de
penalidade, designação de servidor
(salvo quanto aos casos de preenchi-
mento de função em comissão ou gra-
tificada), concessão de medalha ou
qualquer outra distinção, e .constitui-
ção de comissão de sindicância ou de
processo administrativo.

§ 4?. Os Decretos Normativos e os
Executivos serão referendados, quando
couber, por um ou mais Secretários,
de acordo com a amplitude do ato e
as atividades neles reguladas.

§ 5?. Os Decretos serão numerados,
por espécie, em série crescente, inin-
terrupta, salvo os de Pessoal, cuja série
será reiniciada anualmente.

5 6". Observado o disposto no inciso
V do § l', os Regulamentos, Estatutos
e Regimentos terão a sua matéria, se
for o caso, disposta em Capítulos, sub-
divididos em Seções, e quando convier,
poderão os primeiros ser grupados em
Livros e Títulos, estes ou aqueles com
denominação própria e numerados por
algarismos romanos.

Art. y>. Os Secretários e o Pro-
curador Geral baixarão, os seguintes
atos, conforme a natureza dos assun-
tos:

I — Portaria Normativa (Portaria
N) — normas destinadas à execução,
nas repartições sob sua direção, do
plano de Governo, decorrente das íeis,
do orçamento e da orientação do Pre-
feito; ao cumprimento da Constitui-
ção, das leis e decretos; ao estabeleci-
mento de métodos de trabalho ou ro-
tinas de serviço e a regular matéria
contida nas atribuições dos órgãos que
lhe estejam subordinados;

II — Portaria Executiva (Portaria.
E) — medida de caráter não norma-
tivo, necessária à jomplementação de
decreto ou que implique determinação
correspondente a 'fato administrativo
de natureza transitória ou que se.ex-
tingue, depois de cumprido;

III — Portaria de Pessoal (Portaria
P) — medida? concernentes a servi-
dores que estejam lotados nos órgãos
subordinados.

Art. 3?. Os dirigentes de Kocieda-
des por Ações, Autarquias, Empresas
ou Fundações, para o desempenho de
suas atribuições, expedirão os atos
abaixo, conforme a natureza dos As-
suntos: f

I — Instrução de Serviço NormatiVf
(Instrução de Serviço E> — medk,,
destinadas a regular o cumprimenti
de atos de autoridade superior ou
estabelecer métodos de trabalho
rotinas de serviço, em repartição
bordinada;

II — Instrução de Serviço E.\ccutív
(Instrução de Servçio E) — ined
de caráter nfto normativo, neces.
à complementaçao de decreto e de •
taria, ou que implique determii
correspondente a fato administ:
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4« natureza transitória ou que se tx-
tlngue, depois de cumprido;

III — Instrução de Serviço de Pes-
soal (Instrução de Serviço P) — me-
didas que individualizem servidores,
lotados na repartição, mediante de-
signação, atribuição de encargo espe-
cifico e de penalidade.

Art. 4". Os dirigentes de órgãos
centrais, de órgãos relativamente autó-
nomos e os Administradores Regionais,
para o desempenho das suas atribui-
ções, expedirão os atos abaixo, con-
forme a natureza dos assuntos:

i — Ordem de Serviço Normativa
(Ordem de Serviço N) — normas des-
tinadas a regular o cumprimento de
atos de autoridade superior ou a es-
tabelecer métodos de trabalho ou ro-
tinas de serviço, em repartição subor-
blnada;

II -- Ordem de Serviço Executiva
(Ordem de Serviço E) — medida de
caráter náo normativo, necessária à
complementacão de decreto e de por-
tari~ ou que implique determinação
correspondente a fato administrativo
de natureza transitória ou que se ex-
tingue, depois de cumprido;

III — Ordem de Serviço de Pessoa!
(Ordem de Serviço P) — medidas que
individualizem servidores, lotados na
repartição, mediante designação, atri-
buição de encargo específico e de pe-
nalidade.

Art. 5''. Os Conselhos e outros ór-
gãos colegiados, de natureza perma-
nente e com poderes de deliberação,
baixarão Resoluções < R S > e os res-
pectivos Presidentes, quando tiverem
atividades administrativas de sua al-
çada, expedirão os atos a que se refere
.o artigo anterior.

Art. 6^. Os atos baixados pelas au-
toridades não compreendidas nos ar-
tigos anteriores denominam-se Comu-
nicações cie Serviço, e serão de espé-
cie única.

Art. T'. Os atos de que tratam o.?
artigos 2", :i". 4" e 6» serão numerados,
por espécie, em série crescente, inin-
terrupta, devendo o respectivo numero
ser precedido da sigla da Secretaria
ou da do órgão expedidor, silvo os de
pessoal cuja série será reincidida anu-
almente.

Parágrafo único. A matéria dos
atos referidos neste artigo será dis-
posta, quando necessário, em itens •
subitens, como segue:

I — os Hens serão numerados por
algarismos (arábicos*, representativos
de unidade ou dezena, em .série cres-
cente;

II —. os s u b i i e n < ; terão o número do
item ou do subitem a que se subor-
dinem, separado por ponto e :eguido
da numeração própria (unidade ou
dezena », desdobrando-se conforme o
seguinte exemplo: 1.1 (1.1.1, 1.1.2,
1.1.3, e t c . ) ; 1.2 (1.2.1, 1.2.2, 1.2.3,

Art. 11. Caberá ao órgão central
do sistema de comunicações zelar pelo
cumprimento do disposto neste decre-
to, diretamente ou por ?eus agentes
localizados, expedindo os atos comple-
mentares que se fizerem necessários
e, inclusive, aprovando modelos cara
uso obrigatório.

Art . 12. Os instrumentos de comu-
nicações usuais, entre as autoridades
ou dirisidas a órgãos ou pessoas es-
tranhas a administração do Distrito
Federal, serão disciplinados em ato
normativo. expedido pelo Secretário
de Administração.

Art. 13. Fica aprovado o Anexo
que acompanha o presente Decreto,
referente à esquematização da hierar-
quia, nomenclatura e classificação dos
Atos Oficiais.

Art. 14. Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrario.

Distrito Federal, em 27 de abril de
1965, 7T> da República e W de Bra-
sília. — Plínio Cantanhede, Prefeito.
— Colombo Machado Saltes, Secretá-
rio do Governo. — Joaquim Neves Pe-
reira, Secretário de Finanças. —
Francisco Pinheiro da Rocha, Secre-
tário de Saúde. — José Luiz Pinto
Coelho ac Oliveira, Secretário de
Viação e Obras. — Darcy Mesquita
da Silva, Secretario de Serviços So-
ciais. -- Jniro Gomes cia Silva, Se-
cretário d e Administração. — Clean-
tho Rodrigues de Siqueira, Secretário
de Educação e Cultura. — Lucílio
Bnags Brito, Secretário de Serviços
Públicos. — Ivan Barcellos. Secretário
de Agricultura.

tituir, em seus impedimentos even-
tuais, o .Representante da Prefeitura
do Distrito Federal junto ao Grupo Ue
Trabalho de Brasília — G.T.B.

Brasília, em 29 de abril de 1965. —
Plínio Cantanhede, Prefeito..

ANEXO A QUE SE REFERE O ART. 13 DO DECRETO N1 Í03-G5

Grau

Hierárquico
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Nomenclatura Espécie Auto r idade

l"
2?

e tc . ) ; 1.3 d.3.1, 1.3.2, 1.3.3, etc);
III — os assuntos poderão ser gru-

pados sob títulos, com denominação
oxprt-í-.a e mletras maiúsculas, não nu-
merados c sem Interrupção da sequên-
cia r e fpv ic i a no Inciso anterior;

IV — raiando num Item ou subitem
se fixr-r necessária discriminação de
casos ou elementos, poderá a mesma
ser fo i !u em alíneas (letras minús-
cula

A r t . S". As determinações do Pre-
feito que não devam ser objeto de -ato
oficial , mus cuja divulgação se faça
necessária, serão transmitidas por Cir-
cular expedida pelo Chefe do Gabinete
do Prefeito.

A r t . 9''. Os atos rlc delegação de
competência baixados pelo Prefeito ou
Secreiário serão normativos sempre
que a competência deva passar a cons-
t i l u i r atr ibuição permanente do cargo
ou função.

Art. 10. A modificação P a revo-
gação tis ato oficial serão feitas por
ato da nif-sma espécie, devendo a
ementa conter referência expressa ao
assunto tL> ato mo.clificado ou. revo-
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D c m u i .s auto-
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ATOS DO PREFEITO

PORTARIAS DE 23 DE ABRIL
DE 1S65

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições lesais, resolve:

N" 254 — ^ji°p^ní;ar, a pedido, Jane
Hardy de íTeitat. Coutinhu, Assisttn-

|te de Administração, nível 14, matri-
cula n' 5.634, da Tabela OniCc. de Éx-
tranumerano» Mensalistas (TUMj -
Parte Permanente — desta Prefeitura

— Plínio Catanheãe.
N'.i 25! — Dispensar, a pedido, Josc

Almeida \ralt.daref;, Escriturário, uive!
8. matricula n'.' õ .GOí i , da Tabela Cínica
á" Extramimsrarios M t n s. l i s t a s
< T U M i — Parte Permanente — desta
Prefeitura.

•pORTArtiA DE 30 DE ABRIL
DE 1965

O Prefeito de Distrito Federal, no
uso de suas .atribuições legais, resolve:

N" 256.— Designar Osny Gonçalves
da Silva, dubinspetor, nível 16, funcio-
nam, do Departamento Federal de Se-
gurança Publica, à disposição desia
Prefeitura, par", exercei a função eus
comissão, simt olo FC-4, de Chett do
Serviço de Administração do EdillL-io.
do Departamento de Administração,
da Secretaria de Administração. -
Plínio Cant.anhedc, Prefeito.

N — Normativo E — Executivo P — De Pessoal

DECRETO DE 29 DE ABRIL
DE 1965

i fere o artigo 47 da Lei n? í. TSl,
j 13 de abril de 1960, decreta:

O Prefeito do Distrito Federal, no j Designa Goyá Teixeira, Assessor
uso de suas atribuições que lhe con-i Técnico do seu Gabinete, para subs-

T R I B U N A L F E D E R A I D E R E C U R S O S
REGIMENTO INTERNO

DIVULGAÇÃO N.» W»

3.* «Mo

Preço: Cr$ 30
A VENDA j

8*çSo i'e Vendas: Av. Rodrigue* Ahrct. I

Agência J: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidoa pelo Serviço de Reembolso Postal

t

TRIBUNAL DE CONTAS

DO DISTRITO FEDERAL

PORTAKIA DE 6 DE ABHIL
DE 1965

O Presidente do Tribunal de Contas
<Jj Jistrito Federal, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vlstu o
disposto no an. 2*, parágrafo único, ao
Decreto n' 19B, de 5 de julho de 1982,
e no., termos da decisão proferida pelo
Egrégio Plenário, na 421* Sessão Or-
dinária, reaii?ada em 16 de fevereiro
di ano em curso, resolve.:

>,o 14 _. i, Designar, para eietuar
exame in loco, na Superintendência
Geral de Segurança e Interior, na So-
ciedade de Abastecimento de Brasília,
na. Fundação joobotânlca do Distrito
Federal e na Companhia Urtaanizadora
á., Nova Capital do Brasil, a seguinte
Comissão:

Presid nte:

Dr.-Jarbas Fidelis de Souza — Chefe
do Serviço de Tomadas de Contas.

Vico-Presidente:

Dr. Cairo Campos — Assistente de
Ministro.

Membros:

Agostinho Flores — Assistente ae
Ministro

António Joaquim dos Anjos — As-
sistente de Ministro

Alberto Xaviuí de Mell:> - • Assisten-
te de Ministro

2> Autorizar o Presidente da mesma'
lonr.íssão a requisitar, se necessário, e

ouvido o senhor Diretor Geral -1 Se-
cretaria, funcijnárioí do Tribuna!.
>ara-os servlçot da Comissão. — Cyrí
Versiani dos Anjos.

TCDF
\

L/o t'
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PREFEITURA DO DISTRITO
FEDERAL

Secretaria de Finanuas

DEPARTAMENTO DA RECEITA

Divisão de 'Controle

EDITAL N" 07-65

A Divisão de Controle, da Prefeitu-
ra do Distiito Federal, tendo em vista
o disposto nos arts. 138 e 143, do Re-
gulamento baixado pelo Decreto nu-
mero 252, de 25 de outubro de 1963, e
115 a 121, do Regulamento baixado pelo
Decreto n" 253, notiíiea 00 contribuin-
tes sujeitos, aos impostos de Vendas e
Consignações e Indústria e Profissões
que desejarem se beneficiar do regime
especial, pondo 'err uso maquinas re-
gistradora , de quaisquer tipos, apro-
vadas pela Secretaria de Finanças,
que deverão, no prazo de dez (10)
dias, a contar" da publicação deste Edi-
tal, adaptarem essas maquinas às exi-
gências dos Regulamentos citados e
requererem, ei, seguida, ao Departa-
mento da Receita, da Secretaria de

Maio_de_1965 4379

Nova Capital do Brasil — NOVACAP, l proponentes na Concorrência e rever- 1 i) Depois da hora marcada twrm o
nos termos das Portarias nçs 1.043 de *— '• — *" — •*- "•"•*• » — "«-• -•
1964 e 1.324 de 1964, faço publico, para
conhecimento geral, que no dia 20 de
maio de 1965, as 15 horas, na sede do
Departamento de Agua e Esgotos, na
sala da Chefia, situado no Edifício do

ponente escolhido e. aceito não forne-
cer todo o material o uparte dele nas
condições estabelecití;.: iidltal.

4 -- Elementos do .oro —
O segundo invólucro deverá conter

terá em favor da NOVACAP se o pró- recebi v.s propostas nenhuma

IAPM -- 41? andar, Setor de Autar- j proposta datilografada, em trej, vlaj.

outra será recebida, nem tampouco
serão permitidos quaisquer adendos,
acréscimos ou esclarecimentos as mes-r
mas;

>"i Toda e qualquer declaração de-
,. - . i verá constar, obrigatoriamente, d»

qmas. Sul, Distrito Federal, a Comis-jem papel formato oficio, em Ungaa Ata, tu-ando sem direito de fazê-lo
são de concorrência designada, rece- portuguesa, sem emendas, rasuvsts ou j posteriormente, ou de qualquer recur-
berá propostas para fornecimento de j entrelinhas, mencionando o Rútnero da iso contra o processo de abertura, tan-
pneus e câmaras, conforme discrimi- Concorrência e local dói goí.
nação anexa, mediante as condições do
presente Edital.

CAPÍTULO i

Proposta»

l — Poderá apresentar proposta toda
c qualquer firma individual ou social,
que satisfaça íis condições estabelecidas
neste Edital.

Da propost;> deverá coi , ; - . .
| to os proponentes que não compare-
'cerem como os que, presentes, se re-
cusarem a fazer as rubricas referidas

ai Preços unitários c parcial! err, ,n.as letras g e h deste capítulo,
cruzeiros e em alga1 t esten-

Parágralo único — Não serão to-
madas em consideração as propostas

j só, pelo qual a firr/i ;-:-te a
{fornecer os ma^:'?:. dl
!quadro anexo;

b) Preço global em algi
por extenso, pelo qual a firma se com-

! promete a fornecer os materiais, d»
acordo com as especificações exigidas.

o Declaração expressa de que a
apresentadas por consórcio ou grupo de firma aceita teclas as condiçoe» cons-
f irmãs.

CAPÍTULO iv

Do Julgamento

9 — Não serão tomadas em consl-
i as propostas:

a) que contiverem emendas, bor-
rões ou rasuras em lugar essencial ou
encerrarem condições tidas como es-

porem, à margem;
. 6.) cujo preço total para o for-

2 — A concorrente, no dia e. hora
aqui fixados, deverá apresentar sua i
proposta em invólucros separados, fe-
chados e lacrados, contendo em sua
parte externa e fronteira, além da
Rasão Social, os disseres: DEPARTA-

i tantes do presente Editai e que o
;preto proposta inclui todaí as despe- |necimento não for expressamente de-

clarado:
ci que não se conformarem com aã

: om o material, mão a c obra, en-
.sportes, eufmi torto o ne-

;-;ia. -icondições do presente Edital:

Finaricas, juntando atestado forneci- MENTO DE AGUA E ESGOTOS —
do pelos representantes das firmas ré- DAE
vendedoras ou fabricantes dessas rnà-
qumas'comprovando essa adaptação, a
permissão pa.'a as utilizarem em subs-
tituição à Nota de Vencia ao Consu-
mir or.

A partir do prazo citado, os contri-
buintes que colocarem em uso máqui-
nas registradoras sem o requisitos exi-

Concorrência Pública Edita!
n" 003-65 — o primeiro com o subti-

o im-
pôs* o cie consumo.

O.CITULO II

Provas de Ca;xiciãaãe

d) que não forem feitas de acordo
com. as condições referidas no item'
4 do capítulo I.

10 — Peita a classificação dos con-
correntes pela Comissão, esta expedirá
as atfus lavradas e os demais documen-

tulo '-Documentação" e o segundo com j 5 A participação na Concorrência i tos ao Superintendente da N AVOCAP.
° sll!? 'roposta . jdepende de prova de capítfidMcio tóe-!com um relatório cia Comissão, sali-

3 — Elementos do l'.' Invólucro — O njca e liiianceira. Untando qual a proposta mais vanta-
prlrnelro invólucro devera conter
seguintes elementos:

o) Relação abreviada, em duas vias,

qual a proposta
os e — Para a prova de capacidade téc- |josa para decisão.

nica será exigido: 11 — Antes de qualquer decisão
a) Prova que a firma tenha f orne- 'serão as propostas em qua-. .

rtos papéis e outros elementos conti- Ci(j0 Os materiais especificados para a íd ro demonstrativo cia Concorrência no
" "

creto n1' 253, ou comprovarem, median-
te atestado fornecido pelas firmas re-
presentantes, haverem solicitado a sua
adaptação, estarão sujeitas as pena-
lidades do an. 214, Item II, L»tra E,
do Regulamento baixado pelo Decreto
n1? 252, e 160, Item III, Letra I, do
Regulamento oaixado p~ > Decreto nú-
mero 233, além da apreensão das^ má-
quinas, em uso, que não satisfizerem
as exigências legais.

Brasília, J'i de abril de 19S5. — Da-
rionc Nunes Cardoso, Diretor da Di-

de Controle.

dos neste "primeiro invólucro", na j administração pública.

ínanceira será exigido:
Contrato social ou estatuto de- ; a) prova de idoneidade financeira

Diário O f ciai da União, para conheci-
fi- mento dos

b)
vidarnente legalizado e registrado no Uornecida por um estabelecimento ban-
Departamento Nacional de Indústria e
Comercio ou Junta Comercial, com as

cario idóneo;
Prova de que a firma tenha

alterações subsequentes ̂  a publicação capital realizado, rio mínimo de CrÇ ..
de eru-
pção cia

dos estratos da última Ata da Assem- [5.000.000. — (cinco mi!:-
bléia; em se tratando de Sociedade jjerios), na data da ap:

Secrelaria Geral de Saúde
da Prefeitura do Distrito

Federal

Fundação Hospitalar do Dis-
trito Federal

EDITAL N? 16-65
-i.o da Concorrência Pública

n? 3-65
O Diretor .Administrativo da Fun-

dação Hospitalar do Distrito Federal
avisa os interessados da Concorrência
Pública n? 8-65, publicada no Diário
Oficial da União, Seção I, Parte I,
no dia 30 de março de 1965, página
3.263, da seguinte alteração:
Item - - Quantidade — Unidade —

Especificações Técnicas
02 — 1 — um — Caminhão, com
motor a gasolina ou óíeo, capacidade
para 6.000 quilos.

•:na;
ci Prova de quitação ou ,

com o serviço militar dos responsáveis
legais e técnicos ou carteira nrodêlo 19
no caso de estrangeiros;

d) Prova de que votaram na última
eleição os responsáveis legais e téc-
nicos, ou que pagaram a respectiva
multa ou se justificaram conveniente-
mente conforme atestado passado por
quem de direito. No caso desses ele-
mentos serem es a, bastará a

•i da carteira modelo 19;

proposta.
CAPÍTULO in

Recebimento das Propostas

8 — Os trabalhos o - a se-
juinte ordem:

a) O recebimento das propostas será
feito no dia, hora e local previsto
neste Editai pela Comissão designa-
da pelo Engenheiro Chefe cio Depar-
tamento de Agua e Esgotos;

o) Na presença'de* proponentes e
e> Certidão de quitação do empre- í demais pessoas que queiram assisti-los

gador, fornecida pelo instituto de pré-l serão recebidos os invólucros apresen-
vidéncia a que for devida sua con- pados devidamente fechados, os quais

iby.. serão numerados de acordo com a or-
/> "Prova de Cumprimento da Lei ]àem de_ apresentação, ao Presidente da

dos 2/3:
</) Certidão de quitação com o Im-

posto de Renda;

Companhia Urbanizadora da
Nova Capital do Brasil
EDITAL N? 003-65-DAE

Concorrência Pública para aquisição
de Pne~us e Câmaras destinados ao
serviço de transporte e oficina do De-
partamento de Água e Esgotos da
NOVACAP.

Prova de quitação do Imposto j documentos;

Comissão;
c) Iniciar-se-à a abertura primei

jramente pelos invólucros contendo os

Sindical;

i) Prova de quitação com as Fa-
zendas Federal, Estadual e Municipal;

Os documentos acima mencionados
poderão ser fornecidos por meio de
fotocópias, devidamente autenticadas,
ou substituídas por certidão fornecida
pela Seção de Cadastro de Firmas das
Comissões Permanentes_ da NOVA».:
que declare expressamente que a
firma apresentou todos os documentos
exigidos nas alíneas b a i do item 3.

j) Provas de capacttftide técnica e

d) No caso da eliminação do pro-
ponente, após a abertura do l9 invó-
lucro e exame dos documentos, não
será aberto o 2', que será devolvido
mediante recibo mencionado o motlv"
da exclusão;

e) Quanto aos documentos do l9

invólucro, serão devolvidos apôs o jul-
gamento final da Concorrência, medi-
ante solicitação escrita por parte do
Interessado ao Presidente da Comis-
são ;

Após as eliminações eventuais
financeira, conforme exigido no Ca- serão abertas, pela Comissão os se-
pitulo II deste Edital;

k) Recibo de recolhimento à Te-
souraria do Departamento de Agua e
Esgotos, em Brasília, da importância

g-undos invólucros e lidos em voz alta
os seus conteúdos;

ç) Os membros da Comissão e os
proponentes rubricarão todas as fô-

de CrS 300.000. — (trezentos mil cru- |lhas das propostas e demais elemen-
zeíros), em dinheiro oti ÍKulos da d - xos;
vida pública federal ou Obrigações h) Da reunião para recebimento e |
Brasília,- pelo valor nominal, mediante ! abertura das propostas, lavrar-se-a Ata:
guia a ser fornecida pelo Serviço Fi- i circunstanciada, da qual tudo o que

CAPÍTULO v
Caução

12 — A participação na Concorrên-
cia depende de depósito de caução, na
Tesouraria do Departamento de Agua
e Esgotos, no valor de Cr$
300.000..— (trezentos mil cruzeiros),
em moeda corrente do país ou títulos
da dívida pública federal ou Obriga-
ções Brasília, representado pelos res-
pectivos valores nominais.

Parágrafo único. Conhecidos os re-
dos da Concorrência e a ordem

de classificação dos licitantes, de acor-
do com o critério deste Edital, as cau-
ções serão devolvidas mediante reque-
rimento dos interessados ao Presidente
da Comissão, exceçáo feita á caução
correspondente à firma declarada ven-
cedora, que ficará em poder do De-
partamento de Agua e Esgotos para
garantia do fornecimento.

13 — O vencedor dá Concorrência
reforçará a caução depositada com ou-
tra de valor necessário a completar,
com aquele, 1% (hum por cento) do
valor atribuído à .adjudicação, para
efeito da emissão da ordem de compra
do fornecimento, em moeda corrente
do pais, títulos da divida púbiica fe-
deral, ou Obrigações Brasília, repre-
sentados pelos respectivos valores no-
minais e de cada pagamento, será re-
tida a importância de 4% (quatro por
centoí, completando, assim, 5 % (cin-
co por cento) do valor atribuído á ad-
judicação.

Parágrafo único. As cauções esti-
puladas neste Edital serão levantadas
30 (trinta) dias após o recebimento
total dos materiais pelo Departamento
de Agua e Esgotos. Em caso de In-
terrupção dos fornecimentos, não se-
rão devolvidas as cauções, a menos
que a interrupção dos fornecimentos
decorra de acordo com o Departamen-
to de Agua e Esgotos.

CAPÍTUI.O vi

Forma, de fornecimento e l'~>
ãe entrega

nanceiro do Departamento de Agua i ocorrer ficará minuciosamente especi- í 14 — O fornecimento dos materiais
'"De" ordem do Senhor Superintendeu- e Esgotos. Tal depósito garantirá í f icndo, devendo a mesma ser assinada ; deverá ser entregue no almoxarifado
te da Companhia Urbanizadora da i como caução inicial a Inscrição dos pela Comissão e todos os proponentes. | do Departamento, .de Água e Esgoto^
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no Setcr de Indústria e Abasteci-
mento.

CAPÍTULO vil
Adjudicação do fornecimento

lã — A adjudicação do tornecimen-
•ra cíetuada mediante ordem de

campra emitida pelo Departamento de
os da NOVACAP, obser-

condições estipuladas neste
".l.

CAPÍTULO vm

Pra~os e multas

para recebimento da
.írá de 10 (dez.) dias

.•os, •ipos a convocação para
<: xpcdi^a, soo pena de perda

o inicial e demais comínações

l j - O praso para conclusão do for-
;> iica fixado em 20 (vinte)

;, contados da data da. emissão da
i cio compra.

13 — A prorrogação dos prazos fl-
a exclusivo critério da NOVACAP

ai Fioa estipulada a multa de Cr$
O (dez mil cruzeiros) para cada

razo na conclusão do forne-

CAPÍTULO ix
Pagamentos

19 — Os pagamentos Serão efetua-
flos de acordo com a entrega dos ma-
teriais.

CAPÍTULO x
Cancelamento da. ordem âe compra

20 — A ordem de compra será con-
•Kierada cancelada, independentemente
tia interpelação judicial, sem que o

Contratante tenha direito a indenlza-
çâo de qualquer espécie, quando o
Contratante:

a) não cumprir quaisquer das obri-
gações estipuladas;

b) não recolher multa imposta,
dentro do prazo determinado de 48
(quarenta e oito) horas;

c) falir;
ã) transferir o fornecimento a ter-

ceiros, no todo ou em parte, sem pré-
via autorização do Superintendente da
NOVACAP.

CAPÍTULO xi
Recebimento do fornecimento

21 — Considerar-se-ã concluído o
fornecimento quando for certificado
pelo alrnoxarifado do Departamento de
Agua e Esgotos.

CAPÍTULO xn
Disposições gerais

22 — A NOVACAP se -eserva o di-
reito de anular a Concorrência por
conveniência administrativa, sem que
aos concorrentes caiba indenização de
qualquer espécie.

Parágrafo Único. Em face da anu-
lação, os concorrentes terão direito a
levantar a caução e receber a do-
cumentação que acompanhar a respec-
tiva proposta, mediante prévio reque-
rimento ao Presidente da Comissão
da Concorrência.

23 — Os interessados que tiverem
dúvidas de caràter legal ou técnico na
interpretação dos termos deste Edi-
tal, serão atendidos durante o expe-
diente da repartição, no Departamento
de Agua e Esgotos, para esclarecimen-
tos necessários e correlates.

Lúcio Gomide Loures, Engenheiro
Chefe da D.A.E.

EDITAL N? 003-65-DAE

Item DJsciiminaç&o

i

Unidade Quantidade
1 1
1

Pneus e Câmaras

i
1 P n e

\ 600 — 640
600
560
650
710
750
825
900

| 1.100
1.100

400- 4C1

a

i p

u s

x 15
x 16
x 15
x 16 (06 lonas)

l

1
1

u
u
u
u

x 15 (06 lonas) u
x 16 (08 lonas) u
x ao (IO lonas). u
x 20 (12 lonas) u
x 20 (14 lonas) u
x. 22 (H lonas) M
x 8 u

Câmaras âe ar

600 — 640
600
560
650

l 710
| 750
'( 825

900
1.100
1.100

400-400

Lúcio Gomiae Loures,

60
40
10
25
10

• 50
10
30
14
80
20

x 15 V
x 16 H
x 15 u
x 16 u
x 15 u
x 16
x 20
x 20
x 20
x 22

25
20
05
10
05

U 25
U 05'
U
U
U

10
05
20

x 8 U 10
t

L
Engenheiro Chefe da D. A. E..

R E V I S T A T R I M E S T R A L
D E

J U R I S P R U D Ê N C I A
—• ColecSo d« numeroso»

acórdãos do Supremo Tri»
bunal Federal, lelecfonadoc
pela sua Seçio de Jurispru*
senda.

ABRID — MAIO — JUNHO — 1960

Preço: Cr$ 800

À VENDAI

Seção rde Vendai: Av. Rodrigues -Alves, t

Agência 11 Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal
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Paulo f Capital i. arquivou nest*
Repartição sob o número 280.601, por

; despacho da Junta Comercial eat
' sessão de l de abril de 1965, às fô-
líias dos jornais: Diário Oficial do
Estado de São Paulo de 13 de março
de 1SHJ5 que publicaram a ata da As-
sembleia Geral Exír. de 29 de maio
de 1964, o decr. fed. n? 55.566, de
18 de janeiro de 1965, a cert. do ar-
quivo desses documentos na Junta
Comercial do que dou íé. Secretaria
da Junta Comercial do Ef tiado de Soo
Paulo. — Araria jvlíet^t Geraldo, Di-
íretor-secretário.

<Jf" 3.3«a — 29.4.65 — Ci'í 3.040.1

COMPANHIA NACIONAL DS
SEGUROS 1PIRANGA

JTJNTA COMERCIAL — SAo
PAULO

CBKIIDÁO

Gertiíico que "Companhia. N*cU>.
nal de Seguros ipiranga", com sede
nesta Capital, arquivou nesta Repar-
tição íoto n1? 277.8SO, por despacho da
Junta Comercial em sessão de 28 de
fevereiro de 1968, a. ata da assem-
bleia gera.1 extraordinária, realizada
em 29 de maio de 1964, estando ane^
xada referida ata, a fôJha do Diário
Oficial da tmiáo. edição de 25 de ja-
neiro de 1936; que publicou o Decre-
to n' 55.579, de 18 de janeiro de
1966, que aprovo alterações introduzi-
das no" Estatutos d» mencionada

i Companhia, — do que dou fé. Se-
cretaria da jmta Come.c ai do ES_
tado .de São ijaulo, ^5 de fevereiro de
1866. Eu, Anua cardo.ro de Souza, es-
criturária assistente de administra-
ção, escrevi, ctxnfe i e assino: E eu,
Maria julieta Gera:d3, chefa da Se.
cão de Certidões, a subscrevo: Ma-
ria Juíieta Geraldo. — Visto: Peree-
val Leite Britto, Secretário.

CERTIDÃO

Certiíieo q;:e, "Companhia Nac'onal
de Seguros Ip- ••:;m sede em
São Paul;} (Capital) , arquivou nesta
Repartição -:ob o número 280.133, per
despacho da Junta Comercial em ses-
sSo de 30 ds março de 1963, à* folhas
dos jornais: Diár-o aliciai do Esíorfo
de São Paulo de 13 d3 março de 1965.

;que publicarem: a ata da A«~. Geral
l Exír. de 39 de maio de 1964, o d«,
cre'o federal n? 55.579-, de 18 de j*-

:ru?U'o d» i£6ã, e a cert. do arqu.vo
. desses documentos, na Junta Comer-
;ciai, tio que dou lê. Secretaria da,
!Jun;a Comerciai do E,síado de S&o
'Pauio. 30 de março de 1935. — Af«,
ria Juíieta Geraldo, Divetor-Secretá-

í rio.
(N" 3.373 ~ 29.4.95 — Cr$- 2.04»);

Retificaeão

Na Publicação da Certidão da Jun-
ta Comercial de São Paulo no Diá-
rio O. da União de 30 de março de
1966: l* coluna 2^ "Certidão" iinh»

j4 leia-se: "sob número 273.443'.' em
l vez de 278.443, como foi publicado.

CASA PLANETA DE BRASÍLIA
SOCIEDADE ANÓNIMA

Máquinas e Ferragens

Casa Planeta de Brasília S. A. —
Maquinas e Ferragens conv da os Se-
nhores acionistas para a Assembleia
Ueral Ordinária que se realizará em

ANÚNCIOS
c) Eleição Aos membros do Conse-

lho Placai, fixando-lhes a remunera-
ção.

Brasília,
Distrito Federal, no d:a 1 ii«

maio de 1965, ás 9 horas, para os se-
guintes fms:

o> Tomar conhecimento e deliberai
sobre o Relatório da Du-etoria, Ba-
lanço Geral da Soc-edade e Conta fl«
Lucros e Perdas e Parecer do Conse-
lho Fisca:, relativos ao exercício d«
1964.

t» Ele;ção de Conselho Fiscal r«»
'pectívos Suplentes e fixação <is ho-
norários;

ci Gratificação da Diretor:»;
d) Assuntos de interesse geral.
Em caso de não haver "Quorum

OMi>
Dias; 3 - 4 e 5-5-63.

N' 3.3»! — 21-4-85 — Cr$ 3.519,00)

a fim de deliberarem sobre a seguinte
Ordem do Dia:

1) Relatório da Direloria;

2) Balanço Geral e respectiva De-
monstração de "Lucros e Perdas de
exercício de 1964;

ASSOCIAÇÃO BRASILIENSE
DE ESPERANTO

Ata, áa Assembleia Geral Or&ivv-.:
de 1965

Aos dezessete dias do mês de abril
de mil novecentos e sessenta e cincc,
às dezessete horas, depois da prorro-
gação de uma (3.) hora, conforme os
Estatutos, convocada esta assembleia
para as devêsseis horas, na sede pro-
visória da Associação Brasiliease de
Esperanto (ABE), presentes o Sr.,

3) Eleger os Membros efetivos s >u- j Nelson Pereira de Souza, o Vice-

COTRAB — COMÉRCIO
b! TRANSPORTES DE BRASÍLIA

SOCIEDADE ANÓNIMA '
ASSEMBLEIA CWAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam convidados os Aoonistas 3a
COTRAB para se reunirem «m Asseni-

— jplentes do Conselho Fiscal para o
exercício tfe 1965, e fixar-lhes os ho-
norários;

4) Outros assuntos de interesse so-

bléia Geral Extraordinária dia 10 tfe
maio de 1966 às 2o horas à SQ 311

. Loja 14 para deliberar sobre à se-
fica assentada a segunda convocação gúinte ordem do dia;
para ás 11,30 horas do mesmo dia e

1 — Demissão da Diretoria
2 — Eleição de nova Diretorfa

mesmo local, já especificado; se ain-
da assin» não houver o número legal
se realizará a dita Assembleia no «»•
derêço acima, com qualquer número
— Armando Gontijo, Diretor Superin-
tendente. — José Rosendo de
Diretor a Vendas.

Dias: 3 — 4 e 5-5-65,
(N? 3.296 — 27-4-65 — Cr$ 4.590).

CASA PLANETA DE BRASÍLIA S. A.

Máquinas e Ferragens
Editai de Convocação

Picam convocados os Senhores
ac.omstas para se reunirem em As-
semb.éia Geral Extraordinária em
i?ua sede Social, à Quadra 704-5 iptes
6 e 8, Bloco 4 — Asa Norte etn Bra-
sília, Distrito Federal, no dia 7 de
maio de 1965, às 13 horas, para toma-
rem conhecimento e deliberarem so-
bre o aumento tlc Capital noi moi-
des ca Lei n° 4.357 de 16 de Ji:lho de
I9ti4 - Armando Goníijo — Dlre-
to.r auperimtendente.

Dias: 3 — 4 e 5-5-65.
(N" 3.295 — 27-4-65 — Cr$ 1 448)

3 — Constituição de comissão dea-
inada a fazer o levantamento finan-

ceiro e Econmico da Companhia
4 — Assuntos diversos

Brasília 23 de abril de 1963. -
Milton Ribeiro e José Rodrigues,
Membros do Conselho Fiscal.

Dias 3-4 e 5-4-65.
(N? 3.357 — 2S-4-65 — Cr$ 3.080).

COMERCIAL DISTRIBUIDORA DE
INDÚSTRIAS E REPRESENTAÇÕES

SOCIEDADE ANÓNIMA
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Ficam convidados os Srs. Acionis-
tas de Comercial Distribuidora de In-
dústrias e Representações S A. a se
reunirem em Assembleia Geral Ordi-
nária no dia 10 de maio de 1965 às 9
(nove) horas, na Sede Social à Ave-
nida W-3 Quadra 15 lotes 8 e 9A
nesta Capital, a fim de deliberarem
sobre:

O) Relatório da Dlretoria. Balando,
Conta Lucros e Perdas e parecer do
Conselho Fiscal relativos ao exercício
findo em 31 de dezembro de 1984.

b) Aplicação do lucro do exercício;

GRUPO DE ESTUDOS SOCIAIS
Aditamento aos Extratos do

Estatuto

TÍTULO 111 — .
Art. 6? — Toda a Diretoria Exe-

cutiva será eleita em Assembleia Ge-
ral realizada no mês de agosto, de 3
m 3 anos.

Disposições Transitórias

Art. 27 — O Gês terá tempo de
duração indeterminado.

Art. 28 — Os casos omissos nes-
te Estatuto serão resolvidos pela Di-
retoria Executiva.

Art. -29 — ...
Brasília, 29 de abril de 1965. O«-

waldo Luiz Saenger, ' Vice-preBidente
(N' 03399 — 30-4-1965 — Cr$ 918)

ciai.
Brasília, 25 de abril de 1965. -

Ivani Valença da Silva, Diretor-Presi-
dente.

Dias: 4, 5 e 6-5-65.
<N° 3.397 — 29-4-65

sidente Paulo Vieira da Silva, J Se-
cretário Alberto da Cruz Bonfim, que
esta lavra, o Conselheiro Fiscal Rai-
mundo Xavier de Menezes, o Professor
Ludiirar Azevedo, o samideano Antó-
nio Carlos Pereira de Souza, o oami-
deano Esaú Pires Bezerra, os alunos

COMERCIAL TAGUATINOA DE
AUTOMÓVEIS S. A.

ASSEMBLEIA GEiUL ORDINÁRIA

Convocação

Odálio Teixeira, e a samideanino Fan-
ny Bleisher, teve início a Secunda

rvt í soo Reunião de Assembleia Geral de Só-
cios para eleição da nova Diretom
da ABE bem como a leitura do re-
latório e balancete, do referido trié-
nio. Os samideanos Paulo Vieira da
Silva e Esaú Bezerra elogiaram a
atuaçâo da Diretoria findante. O Pre-
sidente sugeriu escreverem-se cópias
desse relatório e enviar as principais

Ficam convocados os senhores acio- j enydades esperantistas. O Presidente,
nistas da Comercial Taguatmga de; em seguic}a; ieu o balancete das con-
Automóveís S.A., a se reunirem em
Assembleia Geral Ordinária, na sede
social, à Av. Comercial Sul. quadra

tas da receita e despesa da ABE no
triénio findante. O Presidente elogicu
o Tesoureiro, que apresentou um pla-

CSB 8, lote l, era Taguatmga — Bra- no tecnicamente perfeito. Há um sal-
sília, D.F., no dia 12 de maio de (jo de Cr$ 82.000 positivo. A seguir o

VALÊNCIA S. A. — DISTRIBUI-
DORA BRASILEIRA DE

PETRÓLEO

Assembleia Geral ordinária

Convidamos os Senhores Acionistas
da firma Valência S. A. — Distribui-
dora Brasileira de Petróleo, com sede
à SAS-T, Área K, em Taguatinga —
DF, a reunirem-se em Assembleia Ge-
ral Ordinária :o dia vinte e clnos
(25) de maio de 1965, na sede social,

1966, às quatorze (14) horas em pri-
meira convocação e às dezesseis (16)
horas em segunda e última convoca-
ção para deliberarem sobre a seguin-
te Ordem do Dia:

o) Relatório da Diretoria, Balan-
ço Geral, conta de Lucros e Perdas e
Parecer do Conselho Fiscal, relativo
ao exercício encerrado em 31 de de-
zembro de 1964;

b) Eleição do Conselho Fiscal;
c) Interesses Gerais.
Brasília, D.F.. 3 de maio de 1965.

— Itugyba Ribeiro Silva, Diretor Ge-
rente.

Dias 5-6- e 7-5-1965 •
(N? 3.415 — 3-5-1985 — Cr$ 4.590)

ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES
DO DEPARTAMENTO FEDERAL

DE SEGURANÇA PÚBLICA
Assembleia Geral Extraordinária

De acordo com que preceitua o
art. 27, alínea b), dos Estatutos, fi-
cam convidados todos os associados
para uma Assembleia Geral Extraor-
dinária, a realizar-se no dia 8 de
maio do corrente ano, às 15 horas,
15,30 e 16 horas, em l?, 2* e 3» con-
vocações, respectivamente, na Sede
provisória desta Associação no Setor
Policial, a fim de tratar de assun-
tos urgentes e inadiáveis.

Brasília, 27 de abril de 1965. —
F. J. Napoleão Nogueira, Presidente.

(N? 03411 — í-5-1965 — Cr$ 1;020)

Presidente apresentou a seguinte cha-
pa da nova Diretoria: Paulo Vieira da
Silva, para Presidente; Raimundo Xa-
vier de Menezes, para Vice-Presiden-
te; Ludimar Azevedo, para Secretário;
Marcelino Ferreira Bastos, para Te-
soureiro, e Fanny Bleisher, para Bi-
bliotecário; Para diretores de Depar-
tamentos: Danton Tavares da Fonse-
ca, para Relações Públicas; Departa-
mento Juvenil, Arcelino António da
Silveira; Irene Martins de Souza Car-
valho, para Departamento Feminino;
Nelson Pereira de Souza, para o De-
partamento de Ensino; e Alberto d*
Cruz Bonfim, para o Departamento d«
Livros (Libroservo). Conselho Fiscal:
Mário de Araújo Carvalho, Mauro
Gomes de Azevedo e Esaú Pires Be-
zerra (efetivos); Jonas António da
Silva, Estelita Silveira Mendes e Dr.:
Júlio Capilé (suplentes). Essa Direto-
ria foi eleita por aclamação. Confor-
me o artigo 9? do Estatuto, o Conselho
Fiscal é eleito por 2 anos;, por isso,
e como não houve a eleição dess»
Conselho «m 1964, ficou decidido se
considerasse prorrogado o mandato
dos atuais membros até 20 de abril da
1965. O Sr. Presidente sugeriu mo-
dificações nos Estatutos, mediante as-
sembleia geral extraordinária, a fim
de fazer a coincidência de mandato do
Conselho "fiscal pom o da Diretoria,
bem como para a criação de núcleos
nas cidades satélites, subordinados &
AÊE, e, ainda, para permitir o voto
dos Diretores de Departamento. O Sr.
Presidente, em face das ponderações
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ío Vice-Presidente, declarou que a
Investidura da nova diretoría é auto-
mática, a 21 de abril de 1S65. e depois
de'cada triénio. O Vice-Presidente, lá
agora presidente em potência!, íêz
uma pequena preleção, a respeito cia
irreversibilidade do Esperanto. D;sse
haver aderido ao Esperanto com o
propósito de ajudar a acelerar ritmo
dessa coisa invencível que é a, língua
universal. Disse. que. embora Vice-
Presidente, sempre colaborou estrei-
tamente com a ABE. e. agora,
acentuadamente. com a responsabili-
dade de Presidente. Porani.traçados
ligeiramente os planos financeiros, ad-
niinis',rativos é diretivos para o pró-
ximo triénio. Foi o seguinte o Pare-
cer do Conselho Fiscal sobre as contas
da ABE: "Reunido, o Conselho Fis.-.al
apreciou as contas e o relatório npre-
sentados pela Direioria, corresponden-
te ao triénio i!k"J-(i4. e. resolveu .-:
vá-los por estarem todos devidamente
em ordem, nos (ermos cio Estatuto da
Associação Brasiliense de Esperanto.
Nesla oportunidade, p Conselho
cal. certo de interpretar o sentimento
de todos os associados, congra tu la- . - t
com a Dirctoria pelas rcali/açóes rjue
levou a cabo e expressa seu reconhe-
cido agradecimento-". Nada mais ha-
vendo a 1 ra la r , foi encerrada a lí-u-
niãp às dezessete horas e cinqiifr . in
minutos. Do que. para constar, !awe;
a presente A t a . que vai assinada por
todos-os presentes, ai Alberto da Cm/
Bonfim. Secretário. o presente
texto é cópia fiel da Ata lavrada no
livro próprio. - - Brasília, em 3 de
maio de 1965. — Alberto da Cru~ Bon-
fim.

IN" 3.412 — 3.5 . f i a — Cr» 4.59»)

t . DECLARAÇÃO
j Maria Therezinha Rodrigues Aurtia-
I da, declara, para os devidos fins, ter
perdido o Diploma dê licenciada em
Pedagogia n* 44.089 fornecido peia
Faculdade de Filosofia e Ciências e
Letras, da Universidade de São Paulo.

São Paulo, l! de março de 1965. —
Maria Therczinha Rodrigues Aumada.

Dias: '4, 5 e 6-5-65.
tN" a.:?:js — :;o-4-c5 — Cr$ 1...30)

DECLARAÇÃO
A "Cooperativa Znaplária de Con-

sumo de Brasília Ltda." declara
para íuis cie direito, que se extraviou
o seu Certificado tíe inscrição núme-
ro 111.994 da Prefeitura do Distrito

j Federal,
Brasiúa, 26 cie abrtl de 19JJ. -

{Geraldo £'.• , Santos, Pres'
j dente ,

Dias: 3 — 4 e 5-4-55.
i (N- a.351 - 27-4-85 _ Ci$ 1,838).

DKCLARAÇÃO
Para Iodos os Uns e na forma da

Lei declaro que perdi uma Cautela
i nominativa, correspondente a 168

A coes, sob o n'-' 273, referente as Ações
de N^s 4.073 a 4.240, cada ação no

! valor dê Cr$ 10.IJOO (Dez mil cruzei-
ros) , todas referentes ao Capital So-
cial de Serviços Aéreos Cruzeiro do
Sul S .A. ; a mencionada Cautela foi
emit ida em meu próprio nora.?.

Rio de Janeiro (GB), 28 de abril
de 1965. — Edson de Alencar Cabral.

Dias 5-6 e 7-5-1905
ÍN" 3.418 — 3-5-65 -- Cr$ 2.142)

SINDICATO TIOS TRABALHADORES EM EMPRESAS TELEFÓNICAS
DO EPTADG DA GUANABARA

EDITA:. DE CONVOCAÇÃO

Eifiçõet Sindicais

Tiio prcspnU1 odiial, cm cumprimento ao disposto no artigo 13, letra /,
da Pi 40, de 21 de .janeiro de 1965, convocamos os associados em
góYo de seus direitos sindicais para a votação para eleição da Diretoria
e Cor-.;-lho Fiscal do Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Telefó-

nicas do Estada da Guanabara e d& Delegados Representantes do Concelho
da Federação Nacional dos Trabalhadoras em Empresas Telefónicas.

Esta eleição será realizada em 30 de abril de 1965, funcionando a*
mesas coletoras nos locais e horários seguintes:

Mesa Goletora Número — Local — Horário
1 — Rua Morais e Silva n' 94 8.00 às 20,00
2 — Rua Visconde de Pireja n' 84 (PS Ipanema e Jangadeiro 8.00 às 20,00
3 — Rua Siqueira Campos n1? 37 (PS Copacabana) 8,00 às 30,00
4 — Rua Ipu itf lã 8,00 às 20,00
5 — B u a .Dois de Dezembro n' 107 8,00 àe 20,00
6 — Rita Dois de Dezembro n? 63 8.00 às 20,00
7 — Avenida Presidente Vargas n' 642 , 8,00 às 20,00
8 — Praça Tíradentes n? 41 8,00 às 20,00
9— Rua Alexandre Mackenzie n' 69 (Rede) '... 8,00 às 20,00

10 — Rua Alexandre Mackenzie n? 69 Tráfego (letras A a D) 8,00 às 20,00
11 — Rua Alexandre Mackenzie n' 69 Tráfego (letras H a K) 8,00 às 20,00
12 — Rua Alexandre Mackenzie n' 69 Tráfego (letras L a M) 8,00 às 20,00
13 — Rua Alexandre Mackenzie n» 69 Tráfego (letras N a Z) 8,00 .às 20,00
14 — Avenida Salvador de Sá n? 188 8,00 às 20,00
15 — Avenida Presidente Vargas n' 2.560, sobreloja 8,00 às 20,00
16 — Avenida Presidenta Vargas-n» 2.560, 2' andar 8.00 às 20.00
17 — Avenida Presidente Vargas n° 2.560, 3? andar 8,00 às 20,00
18 — Avenida Presidente Vargas n? 2.560, 4' andar 8,00 às 20,00
19 — Avenida Presidente Vargas n'1 2.560, 5' andar 8,00 às 20,00
20 — Avenida Presidente Vargas n? 2.560, 6? andar '. 8,00 às 20,00
21 —Avenida Presidente Vargas n' 2.560, T> andar 8,00 às 20,00
22 — Avenida Presidente Vargas n' 2.560, 9' andar 8,00 às 20,00

.23 — Avenida Presidente Vargas n' 2.560, 10' andar 8,00 às 20,00
24 — R via General Cimabana n? 215 8,00 às 20,00
25 — R u a Sã.) LUÍK Gonzaga n' 275 (Cancela) 8,00 às 20.00
26 — Rua Sãt Luiz Gonzaga n" 275 (Cancela) 8,00 às 20,00
27 — Rua Monsenhor Jerúnimo n° 94 (Engenho de Dentro) 8,00 às 20,00
28 _ Rua João Vicente n' 1.067 (Marechal Hermes) 8.00 às 20.00
29 —'Rua Limites n? 54 8.00 às 20.00
30 — Ri:a Imbuxeiro n'? 320 i Triagem) 8,00 às 20,00
31 — Il.ir.ertoil';. (Santos Dumoilt, Marquês de Herval, Ilha do

Governador, Galeão 301
30 _ Uine.ravL: 'Santa Cruz. Csmpo Grande, Jacarèpaguà.

2!) S PS Mi tc lu re i ru )
33 — Con, ia .

Podei fio vi i! ar i>s associados ouc contarem mais de 6 meses de inscrição
no quadro scial e mais de 2 anos de exercício da profissão; tiverem mais
de 18 anos; estiverem em gozo de seus direitos sociais; aqueles que até 10

. (dez) dias apôs n publicação do edital de convocação se quitarem de suas
contribuições c, também, os aposentados ou os que estiverem prestando
serviço militar.

Nenhum eleilor poderá, ali 60 (sessenta) _ dias antes da realização do
pleito, ser suspenso de seus cUreitor sociais.

As relações cio.; u.ssooiados eleitores se acham afixadas ns sede do Sin-
dicato, e nos locais de trabalho.

O quorum par,a a validade c'esta eleição é de 3.984 eleitores.
Rio de Janeiro, 28 cie abril de 1965. — Juranáyr Meneies Gonzaga.

Presidente.
, (N? 22.35,} — 28-4-fi5 — Cr$ 9.180)
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Repositório de doutrina, decisões administrativas,
pareceres, acórdãos dói tribunais judiciários, legisla-
ção, acompanhado de índices analítico < alfabético.
Publicação triwstral.

N' 89 - MARÇO - 1964
Preço: Cr$ 500

A VENDA:
Na Guanabara

SeçSo de Vendas i Av. Rodeigues Alvei. l
Agência 11 Ministério da Fazenda

Aleade-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal
Em Brasília

Na sede do D.I.N.
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